
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO -VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540.000 

CONTRATO Nº 2024.01.17.001 

TERMO DE CON RATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE V , RZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MU ICIPAL, COM A EMPRESA F J 
VIANA ANDRAD (ME), PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DEC RA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoajurí ica de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cid de Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato represen ado(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante deno inada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa F J VIANA ANDRADE (ME), inscrita no NPJ nº 10.464.410/0001-47, com 
endereço na Rua Maneio Rodrigues, nº 166, Bairro Centro, Cida e Morada Nova/CE, representada 
por seu representante legal, o(a)Sr(a). FRANCISCO JOSÉ VIAN ANDRADE, portador do CPF nº 
212.422.833-15, ao fim assinado, doravante denominada de ONTRATADA, de acordo com o 
Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01.17.001 , em co formidade com o que preceitua a 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , sujeitando-se os contratan s às suas normas e às cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1 .1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01.17 .001 , de acordo com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 1 .871/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Ale re/CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE MPRESA PARA SERVIÇOS DE 
SOLUÇÃO DE TI, INCLUINDO SISTEMA DIGITAL DE PRE ENÇA, SISTEMA DIGITAL DE 
VOTAÇÃO, SÍTIO ELETRÓNICO DE APOIO LEGISLATIVO, ONTROLE DE TEMPO DE USO 
DA PALAVRA, CORTE AUTOMÁTICO DE MICROFONES, CONTROLE AUTÔNOMO DE 
MICROFONES PELO PRESIDENTE DA SESSÃO, BEM COMO INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DO SOFTWARE E DE T DOS OS EQUIPAMENTOS DE 
FORMA INTEGRADA NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO OPERACIONALIZAÇÃO, ALÉM 
DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO PARA USO DA SO UÇÃO ADOTADA, JUNTO AO 
PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execu o do objeto deste contrato o valor 
global de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais), conforme planilha em anexo; 
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3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta con ralação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinária diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos s iais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

• CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA E 

4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas ela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrat ção, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, in icando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e en aminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de e entuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação os serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas ejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, n prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da N ta Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contra ada, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exc o quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção apoio ao usuano; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas e presas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalha ores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no bjeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o de envolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município ara adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD 
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5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes n termo edital/termo de re • 1a, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente o riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários a cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar o orrências sobre a qualidade dos 

serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fis ais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e uatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cum rimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em co patibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi idas na licitação; 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do ontrato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Co tratada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habil tado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que or necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possív is irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
5.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação vi (whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRA TO E DO REC BIMENTO DO OBJETO 

6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024 contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previst s no art. 107 da Lei no 14.133, de 
1 ° de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respe tiva Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7 .1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para c · dito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7 .2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura uando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7 .3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente a mpanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de nsulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada n art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos doeu entos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despes , como, por exemplo, obrigação 
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou in dimplência, o paga ~ 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sanead ras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçã da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA-DA FONTE OE RECURSOS 

8.1-A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por c nta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da O ação(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031 .0001.2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.9 39.00 

• CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um an contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soli itação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um no, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após ocorrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mini de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaju tamente, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação c hecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do vai r remanescente, sempre que este 
ocorrer; 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, ob ·gatoriamente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a se extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vie a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitut , as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por eio de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SER IÇOS 

10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acor o com o Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições ásicas e específicas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da AD INISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento u nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser f ta por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, p la ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou sub mpreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escri a da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, s as responsabilidades, assumidas 

por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscaliz da por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/e anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, dete minando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; 
10.7-As decisões e providências que ultrapassarem a competê eia do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção d s medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fix do em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONT 

11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas con ições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, d 1° de abril de 2021; 
11 .2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplin do art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST TIVAS 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.13 , de 2021, o licitante/adjudicatário 

que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superve iente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação e igida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI 1. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto a licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução d contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu r natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licita ão; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admin strativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Il i. Impedimento de licitar e contratar; 

--------------l-------=-
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ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 202 .01 .17 .001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.17.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS D SOLUÇÃO DE TI , INCLUINDO 
SISTEMA DIGITAL DE PRESENÇA, SISTEMA DIGITAL DE VOT ÇÃO, SÍTIO ELETRÔNICO DE 
APOIO LEGISLATIVO, CONTROLE DE TEMPO DE USO DA PA VRA, CORTE AUTOMÁTICO 
DE MICROFONES, E CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROF NES PELO PRESIDENTE DA 
SESSÃO, BEM COMO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OTI IZAÇÃO DO SOFTWARE E DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE FORMA INTEGRADA NECES ÁRIOS AO FUNCIONAMENTO 
E OPERACIONALIZAÇÃO, ALÉM DE TREINAMENTO E C PACITAÇÃO PARA USO DA 
SOLUÇÃO ADOTADA, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO DE V RZEA ALEGRE/CE 

EMPRESA: F J VIANA ANDRADE (ME) 

LOTE ÚNICO 
DESCRIÇÃO 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CONTROLE DE TEMPO 
DE USO DA PALAVRA, CONTROLE DE PRESENÇA DIGITAL, E 
SISTEMA DE VOTAÇÃO DIGITAL - INCLUSOS APLICATIVOS 
PARA TERMINAIS DE VOTAÇÃO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS DO EDITAL, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTEN ÃO DO SOFTWARE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CORTE AUTOMATICO 
DE MICROFONES, E CONTROLE AUTÔNOMO DE 
MICROFONES PELO PRESIDENTE DA SESSÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS DO EDITAL, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTEN ÃO DO SOFTWARE 
OTIMIZAÇAO, INSTALAÇÃO, E CONFIGURAÇAO, DE 
APLICATIVO MÓVEL NOS 13 (TREZE) TABLETS QUE 
SERVIRÃO DE TERMINAIS DE VOTAÇÃO DE CADA VEREADOR 
OBEDECENDO AS CARACTERISTICAS MÍNIMAS DO TERMO 
DE REFERENCIA. 

INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE 
SOFTWARE DE MONITORAÇÃO EM NOTEBOOK OU PC 
DESKTOP, OBEDECENDO AS CARACTERISTICAS MÍNIMAS 
DO TERMO DE REFERENCIA. 

INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMA 
DE CONTROLE AUTOMÁTICO DE MICROFONES, E SISTEMA 
DE CONTROLE AUTÔNOMO DE MICROFONES PELA 
PRESIDÊNCIA DA SESSÃO OBEDECENDO AS 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO TERMO DE REFERENCIA. 

INSTALAÇÃO, OTIMIZAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE REDE 
PARA COMUNICAÇÃO DOS DIFERENTES MÓDULOS DA 
SOLU ÃO DE MANEIRA INTEGRADA; 

UNIT. TOTAL 

M S 12 R$ 3.450,00 R$ 41.400,00 

M S 12 R$ 1.050,00 R$ 12.600,00 

S V 1 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 
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CONFIGURAÇÃO DE PAINÉIS DE LED QUE SERVIRÃO DE 
PAINEL ELETRÔNICO APREGOADOR; 

SERVIÇO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DO(S) 
OPERADOR(ES), PRESIDENTE E VEREADORES PARA USO 
DO SISTEMA DE VOTA ÃO. 

Várzea Alegre/CE, ;l._ iJ de Janeiro d 2024 

cumento assinado d1g,talm~nte 

RANCISOO JOSEVIANAANORAOE 
ata: 29/01/2024 22:57:52-0300 
e-rifique em httpS.:/fValidar.iti.iov.br 

R$ 58.500,00 

a 
espesas 

Fran isco José Viana Andrade 
Cpf: 212.422.833-15 

e A mar árzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

F J VIANA ANDRADE (ME) 
e pj: 10.464.41010001-47 

CONTRATADO 


